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  RESOLUÇÃO Nº. 137 DE 18 DE SETEMBRO DE 2014.

      O  CONSELHO  DE  ENSINO,  PESQUISA,  EXTENSÃO  E
CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de
suas atribuições legais RESOLVE: 

Homologar a Resolução de nº: 131/2014 emitida ad referendum, com a

seguinte correção:

“Aprovar a prorrogação de prazo por 1 (um) ano para término de curso à

acadêmica SAULA TARZILYANE DO NASCIMENTO MELO...” 

Profª. Dra. Marlene Estevão Marchetti
Presidente em exercício
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